














4 MUNICIPIO DE SÃO PEDRO DA ALDEIA * E. DO RIO DE JANEIRO

Apesar da contribuição prestada nesse período à lavoura regional pelo
elemento negro escravizado, .é justo que se observe que a promulgação da
Lei Áurea, a exemplo do que sucedeu' na maioria das comunas fluminenses,
não afetou vitalmente a economia local. O que ali se verificou foi a mudança
de atividades por parte dos colonos libertados, que, abandonando as lavouras,
. se voltaram para a produção extrativa da pesca.

Em conseqüência dessa rápida adaptação é que, poucos anos transcorridos
após a decretação da Lei libertadora de 1888, enquanto grande parte dos
Municípios lutava com a mais desesperadora crise, São Pedro da Aldeia con-
quistava a sua emancipação político-administrativa. Realmente, pelo Decreto
n.o 118, de 10 de setembro de 1890, já no Período Republicano, portanto, a
freguesia era desmembrada de Cabo Frio.

O artigo 1.0 dêsse Decreto, rezava: ''Fica elevada á categoria de -
vila - com a denominação de - VILLA DE SAPIATIBA- a freguezia
da Aldeia de São Pedro, com s~us actuaes limites e desannexada do ter-
ritorio do municipio de Cabo Frio."

O artigo 2.0 estipulava: "O municipio de Sapiatiba fará parte da
Comarca de Cabo Frio."
A instalação da vila de Sapiatiba verificou-se no dia 16 do mesmo mês

e ano de sua criação.
Meses mais tarde, a Deliberação de 9 de dezembro do mesmo ano veio

completar o Decreto 118, reunindo o têrmo de "Sapiatiba" ao de Cabo Frio.
Entretanto, pouco tempo durou o regozijo dos habitantes da novel comuna.
Passados apenas dois anos, ainda em razão da influência de Cabo Frio, foi o
Município extinto pelo Decreto n.o 1, de 8 de maio de 1892, cujo artigo 1.0

estava as~im redigido: "Ficam supprimidos os municipios de Bôa Esperança e
Sapiatiba. O municipio de Sapiatiba passa a pertencer ao municipio de
Cabo Frio, constituindo o seu 3.0 districto de paz."

. E' fácil conceber o efeito que essa regressão político-administrativa
causou no ânimo dos habitantes locais. Verdadeira luta de influências se
verificou imediatamente após a assinatura do Decreto, terminando, somente,
quando as. justas aspirações do povo de Sapiatiba foram reconhecidas, em
virtude da assinatura da Lei n.o 35, de 17 de dezembro de 1892.

O texto dessa Lei era o seguinte: "Fica restabelecido o - municipio
de Sapiatiba - com os limites que tinha ná época em que foi decretada
a' reorganização municipal, e conservando o nome antigo de "São Pedro
da Aldeia."
Atualmente, o Município de São Pedro da Aldeia, graças ao labor de

seus filhos, está colocado em situação regularmente boa, no conjunto das
comunas fluminenses. A velha cidade é de aspecto pitoresco: edificada em
uma eminência do distrito da sede, dela se descortinam maravilhosas vistas
sôbFe a lagoa de Araruama.
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o seu clima é proclamado como salubre, e o povo considera medicinais ós
banhos na lagoa citada, especialmente nos casos de "beribéri". '

, ,.(

As suas terras, reputadas como excelentes, têm sofrido, de anos para cá,
a influência maléfica de sêcas prolongadas, que, todavia, não têm impedido
se verifiquem, ainda hoje, importantes safras nas suas lavouras. '

A pecuária e o comércio desfrutam de situação satisfatória, e a
indústria, representada pela exploração do sal, da pesca e da cal, encontra-se
em franco progresso, permitindo que se augure um futuro promissor à econo-
mia e à vida social do Município.

EVOLUÇÃO POLíTICA
, ..
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Formação Administrativa: - A freguesia de São Pedro da Aldeia foi
criada por Alvará de 22 de dezembro de 1795.

A vila foi criada por fôrça do Decreto n.o 118, de 10 de se~embro de
1890, com sede na freguesia de Aldeia de São Pedro e com a denominação de
Sapiatiba. O seu território foi desanexado do Município de Cabo Frio. .

Por efeito do Decreto estadual n.o 1, de 8 de maio de 1892, foi a vila
de Sapiatiba extinta, tendo sido restaurada em virtude da Lei ou Decretó esta-
dual n.o 35, de 17 de dezembro dêste mesmo ano, recebendo a denominação
de São Pedro da Aldeia. A sua instalação ocorreu a 1 de fevereiro de '1893.

, I . • ~ :

Segundo a divisão administrativa referente ao ano de 1911, ,o Município
de São Pedro da Aldeia se compõe de um só distrito: S~o Pedro da Aldeia.

A vila de São Pedro da Aldeia adquiriu 'foros de cidade em conseqüência
da Lei estadual n.O 2 335, de 27 de dezembro de 1929.

Na divisão administrativa do ano de 1933, bem como nas territo-
A riais datadas de 31-XII-1936 e 31-XII-1937, o Município de São Pedro da

Aldeia figura constituído pelo distrito único de São Pedro da Aldeia, assim per-
manecendo no quadro anexo ao Decreto-lei estadual n.O392~A,de 31 de março
de 1938, como também no quadro territorial vigorante no qüinqüênio 1939-
-1943, fixado pelo Decreto estadual n.o 641, de 15 de dezembro de 1938.

De acôrdo com o quadro da divisão territorial ~m vigor no qüinqüênio
1944-1948, fixado pelo Decreto-lei estad.ual n.o 1056, de 31 de dezembro de
1943, o Município de São Pedro da Aldeia se constitui do distrito: úniCo de
São Pedro da Aldeia. .

Formação Judiciária: - O têrmo. de Sapiatiba foi 'criado por fôrça do
Decreto n.o 118, de 10 de setembro de 1890, incorporando-se à, comarca de
Cabo Frio.

Segundo as divisões territoriais datadas de 31-XII-1936 e 31-XII-1937,
e o quadro anexo ao Decreto-lei estadual n.O 392~A,'de 31.de. março de
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